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ATO DO PRESIDENTE  

 

PORTARIA INEA PRES. Nº 701 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO 

DE GERENTE-EXECUTIVO, PARA 

REALIZAR O ACOMPANHAMENTO DO 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso 

das atribuições previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007 e no Decreto 

Estadual nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Designar o servidor Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, ID Funcional nº 

43479570, para a função de Gerente Executivo, para realizar o acompanhamento do 

Termo de Cooperação, que tem por objetivo a delegação de competência ao Município 

do Rio de Janeiro para administrar, operar e manter os rios e a Lagoa Rodrigo de Freitas 

de domínio Estadual. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2017 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente  
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